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MINISTÉRIO PÚBLICO
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 631/2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, incisos V, da Lei Complementar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se
comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.253696/2016, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Ibotirama,
resolve suspender o expediente da referida Promotoria de Justiça Regional, no período de 28/11 a 06/12/2016, em razão de
obras a serem realizadas no local.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 632/2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11/1996, e de acordo com as Leis no
8.966/2003 e nº 10.424/2006, em vista do que se comprova no expediente protocolizado sob o no 003.248044/2016, resolve
exonerar, a pedido, a partir de 17 de novembro de 2016, o servidor Jeanderson Paim Bomfim Santos, matrícula 353.720, do
cargo de Assistente Técnico-Administrativo, deste Ministério Público.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1910/ 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o que estabelece
a Lei nº 8.216, de 04 de abril de 2002, que cria o Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP/BA,

RESOLVE

Art. 1º. O Conselho Deliberativo do Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP/BA, de que
tratam os arts. 5º e 6º do Ato Normativo nº 016, de 27 de dezembro de 2006, presidido pela Procuradora-Geral de Justiça,
passa a ter a seguinte composição:

I - Ediene Santos Lousado, Procuradora-Geral de Justiça;
II - Adalvo Nunes Dourado Júnior, Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
III - Frederico Welington Silveira Soares, Superintendente de Gestão Administrativa;
IV - Luis Cláudio Cunha Nogueira - Chefe de Gabinete
V - Mônica Barroso Costa - Secretária Geral
VI - Marcelo Henrique Guimarães Guedes - Coordenador de Gestão Estratégica
VII -Solange de Lima Rios - Secretária Geral Adjunta - Suplente
VIII - Fabrício Rabelo Patury - Promotor de Justiça - Suplente

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1921/2016

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto
se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.235007/2016, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Vitória
da Conquista, resolve publicar, para conhecimento público, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos
e Magistrados, a escala de Plantão Judiciário da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, da seguinte forma:
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PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA
18h00min do dia 20/02 às 08h00min do dia 27/02/2017 Sara de Oliveira Guanaes Aguiar e Sá
08h00min do dia 27/02 às 08h00min do dia 06/03/2017 Gustavo Emanuel de Oliveira Lima e Souza Muniz
18h00min do dia 06/03 às 08h00min do dia 13/03/2017 Fabiane Lordêlo Rêgo Andrade
18h00min do dia 13/03 às 08h00min do dia 20/03/2017 Marcelo Pinto de Araújo
18h00min do dia 20/03 às 08h00min do dia 27/03/2017 Marcelo Santos Aguiar
18h00min do dia 27/03 às 08h00min do dia 03/04/2017 Beneval Santos Mutim
18h00min do dia 03/04 às 08h00min do dia 10/04/2017 Anderson Freitas de Cerqueira
18h00min do dia 10/04 às 08h00min do dia 17/04/2017 Valtércio Pedrosa
18h00min do dia 17/04 às 08h00min do dia 24/04/2017 Carla Medeiros dos Santos Santoro Nunes
18h00min do dia 24/04 às 08h00min do dia 01/05/2017 Soraya Meira Chaves
08h00min do dia 01/05 às 08h00min do dia 08/05/2017 Janaína Pereira Fonseca Ricon
18h00min do dia 08/05 às 08h00min do dia 15/05/2017 Guiomar Miranda de Oliveira Melo
18h00min do dia 15/05 às 08h00min do dia 22/05/2017 Marcos Almeida Coelho
18h00min do dia 22/05 às 08h00min do dia 29/05/2017 Carlos Robson Oliveira Leão
18h00min do dia 29/05 às 08h00min do dia 05/06/2017 José Junseira Almeida de Oliveira
18h00min do dia 05/06 às 08h00min do dia 12/06/2017 Karina Gomes Cherubini
18h00min do dia 12/06 às 08h00min do dia 19/06/2017 Caio Graco Neves de Sá
18h00min do dia 19/06 às 08h00min do dia 26/06/2017 Maria Salete Jued Moysés
18h00min do dia 26/06 às 08h00min do dia 03/07/2017 Carolina Bezerra Alves Gomes Silva
18h00min do dia 03/07 às 08h00min do dia 10/07/2017 Cintia Campos da Silva

Eu,                                 Mônica Barroso Costa, Secretária-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1922/2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
quanto se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.253702/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de
Jacobina, resolve designar o Promotor de Justiça Rodolfo Ribeiro de La Fuente, titular da 3ª Promotoria de Justiça de
Jacobina, para atuar na Sessão do Tribunal do Júri da Comarca de Jacobina, referente ao Processo nº 0001936-
52.2005.805.0137, no dia 07/12/2016.

Eu,                                  Mônica Barroso Costa, Secretária-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1924/2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o quanto se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.253736/2016, oriundo da Promotoria de Justiça
Regional de Feira de Santana, resolve designar a Promotora de Justiça Jó Anne da Costa Sardeiro Silveira, titular
da 13ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para atuar na audiência da Vara de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher da Comarca de Feira de Santana, referente ao Processo nº 0303240-38.2015.805.0080,
no dia 30/11/2016.

Eu,                                  Mônica Barroso Costa, Secretária-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1925/2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve designar os
Promotores de Justiça, abaixo relacionados, para atuarem nas audiências, na forma a seguir indicada:

Eu,                                 Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 23 de novembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PELA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA:

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO, Procurador(a) de Justiça. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça no
período de 30/11 a 01/12/2016 para participar do evento da CONANP, em Brasília. SIGA nº 27698.7/2016.
AIRTON OLIVEIRA SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça no dia 16/12/
2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado da Bahia, na forma do
Ato Normativo nº 011/2014. SIGA nº 2514/2016.
ANA CAROLINA CAMPOS TAVARES GOMES FREITAS, Promotor(a) de Justiça de Itaberaba. Autorização de ausência da
Promotoria de Justiça no período de 24 a 25/11/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de
Justiça do interior do Estado da Bahia, na forma do Ato Normativo nº015/2016. SIGA nº 2516/2016.
ANNA KARINA OMENA VASCONCELLOS SENNA, Promotor(a) de Justiça de Catu. Autorização de ausência da Promotoria de
Justiça no dia 23/11/2016 para participar como palestrante do seminário "Diálogos sobre Pessoas: Parcerias para o
Desenvolvimento Sustentável", sem prejuízo das funções eleitorais. SIGA nº 27713/2016.
ÁVINER ROCHA DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça Substituto de Irecê. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça
no dia 07/12/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado da Bahia,
na forma do Ato Normativo nº 015/2016, sem prejuízo das funções eleitorais. SIGA nº 2495.8/2016.
CECÍLIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de
Justiça no dia 29/11/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado da
Bahia, na forma do Ato Normativo nº 011/2014. SIGA nº 2520/2016.
DAHIANE BULCÃO CALDAS, Promotor(a) de Justiça de São Sebastião do Passé. Autorização de ausência da Promotoria de
Justiça no período de 31/10 a 01/11/2016 por interesse particular para acompanhamento médico. SIGA nº 27709/2016.
FABRÍCIO RABELO PATURY, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça no período
de 24 a 25/11/2016 para participar de evento no CAOCRIM do MPCE. SIGA nº 27695/2016.
INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça
nos dias 16, 23, 29 e 30/11/2016 por interesse particular, sem prejuízo das funções eleitorais. SIGA nºs 27498.7/2016,
27499.7/2016 e 27500.7/2016.
INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça
nos dias 06, 07 e 13/12/2016 por interesse particular, sem prejuízo das funções eleitorais. SIGA nºs 27501.7/2016 e 27502.7/
2016.
JOSÉ REIS NETO, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça nos dias 25
e 28/11/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado da Bahia, na
forma do Ato Normativo nº 015/2016. SIGA nºs 2517/2016 e 2518.8/2016.
KRISTIANY TRAVESSA ROCHA LIMA DE ABREU, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria
de Justiça no dia 13/12/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado
da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 011/2014. SIGA nº 2513/2016.
KRISTIANY TRAVESSA ROCHA LIMA DE ABREU, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria
de Justiça no período de 14 a 16/12/2016 e no dia 19/12/2016 por interesse particular. SIGA nºs 27699.7/2016 e 27700.7/
2016.
LUCIANO SANTANA BORGES, Promotor(a) de Justiça de Jequié. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça no
período de 01 a 02/12/2016, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado
da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 015/2016, sem prejuízo das funções eleitorais. SIGA nº 2505/2016. (Republicado por
haver saído com incorreção).
LUÍS EDUARDO SOUZA E SILVA, Promotor(a) de Justiça Substituto de Itacaré. Autorização de ausência da Promotoria de
Justiça no período de 28 a 29/11/2016 para participar do II Curso de Autoproteção para Membros do MP, ministrado pelo
CEAF. SIGA nº 27691/2016.
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS, Procurador(a) de Justiça. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça no
dia 23/11/2016 por interesse particular. SIGA nº 27703.7/2016.

PROMOTORES DE 
JUSTIÇA TITULARIDADE DESIGNAÇÃO PERÍODO 

Ariomar José 
Figueiredo da Silva 

5ª Promotoria de Justiça Criminal - 
3º Promotor de Justiça da Capital 2ª Vara de Violência 

Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher da Capital 

24/11/2016 
(matutino) 

Eduvirges Ribeiro 
Tavares 

44ª Promotoria de Justiça de 
Assistência da Capital 

24/11/2016 
(vespertino) 
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MARIA DA CONCEIÇÃO ROTONDANO GOMES LONGO, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. Transferência de férias
com base no art. 166 da Lei Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período de 2016, de 01 a 20/12/2016, para gozo de 09
a 28/01/2017. SIGA nº 59386/2016.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. Desistência da autorização de ausência da
Promotoria de Justiça nos dias 24 a 25/11/2016 por interesse particular. SIGA nº 27718.7/2016.

INQUÉRITOS CIVIS / REQUISIÇÕES MINISTERIAIS:

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL

Área: CONSUMIDOR
Inquérito Civil nº 003.0.118847/2016 - 5ª PJC
Objeto: Nos termos da Lei nº 8.078/1990 e da Lei nº 7.347/1985, resolve ADITAR INQUÉRITO CIVIL com o seguinte objeto:
1) A Empresa BAHIA PARK, situada nesta Capital, impõe o pagamento de valor arbitrário em caso de perda do ticket referente
ao estacionamento de veículo por parte do consumidor usuário de tal serviço, gerando-lhe prejuízos materiais e morais;
2) O dever dos fornecedores de não estipularem cobranças de valores extorsivos em face da perda de ticket diante da
possibilidade de verificação do horário de entrada dos veículos nos estacionamentos através das camêras de segurança e
de filmagem;
3) A multicitada Empresa não disponibiliza a tolerância mínima de 10 (dez) minutos para os consumidores, efetivando
cobranças abusivas que geram prejuízos materiais e morais;
Data de aditamento: 24 de outubro de 2016
Noticiante: Sr. Alberto José Santana
Representado: BAHIA PARK

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA

ÁREA: Consumidor
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL n.º 699.0.208842/2016
OBJETO: Com base no art. 129, incisos I e IX, da Constituição Federal, com o art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 11/96,
e com o disposto na Resolução CNMP n.º 13/2006, resolve instaurar procedimento investigatório criminal a fim de apurar a
prática do crime previsto no art. 171 do Código Penal.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 22/11/2016
INTERESSADO: A SOCIEDADE
INVESTIGADO: SITE SHOPINFOSAT

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI

Área: Cidadania
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa
SIMP nº  590.0.251929/2016  IC 006/2016
Objeto:                                                                                                                                                                                                                                                                
CONSIDERANDO o teor do ofício encaminhado pelo Ministério Público Federal, o qual instaurou Ação Civil Pública nº 480-
45.2016.4.01.3300, que tramita na Justiça Federal, consoante a eventual responsabilidade de agentes municipais de
Camaçari envolvidos no licenciamento e expedição do Alvará nº 0041/2015, que demonstra provável violação a diversos
dispositivos legais referente à proteção do meio ambiente em zona costeira, INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, em
face das servidoras públicas SRA. AGDA SILVA COSTA, SRA. RAFAELA XAVIER IMPROTA e SRA. MARINALVA SANTOS DA
CRUZ para apuração dos referidos fatos, com fulcro no art. 37, da Constituição Federal, bem como no art. 11, inciso I, da Lei
nº 8.429/92.
Data de Instauração: 23/11/2016
Geraldo Agrelli Lobo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DE ILHÉUS

Área: Meio Ambiente
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
SIMP: 001.0.253043/2016
Objeto: HOSPITAL REGIONAL COSTA DO CACAU - MUNICÍPIO DE ILHÉUS
Data da Instauração: 15/11/2016
Representante: Representação Municipal
Representados: Consórcio Costa do Cacau - AXXO CONSTRUTORA LEDA e GLOBO ENGENHARIA LTDA.
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO

DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
Dra. Alice Alessandra Ataíde Jácome, Promotora de Justiça em substituição, promove, mediante aplicação das disposições
do art.5º, caput e § 1º , da Resolução nº 006/2009, do Eg. Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado
da Bahia, o ARQUIVAMENTO da representação registrado sob o SIMP Nº 003.0.225871/2016.
Área: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Objeto: Trata-se de representação noticiando o suposto adiamento de concurso público pela Prefeitura Municipal de Simões Filho.

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO
DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
Dra. Alice Alessandra Ataíde Jácome, Promotora de Justiça em substituição, promove, mediante aplicação das disposições
do art.5º, caput e § 1º , da Resolução nº 006/2009, do Eg. Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado
da Bahia, o ARQUIVAMENTO da representação registrada sob o SIMP Nº 003.0.229970/2016.
Área: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Objeto: Trata-se de representação anônima noticiando suposta irregularidade na suspensão do recebimento de gratificação
por produtividade dos servidores lotados na SEFAZ, Prefeitura Municipal de Simões Filho.

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DA CAPITAL
ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.141192/2011
Objeto: Tendo em vista os elementos trazidos à baila pelo expediente autuado sobre o SIMP nº 003.0.141192/2011, o qual
originou-se de representação encaminhada pela Sra. Raquel Tatiana Dourado Lopes, noticiando supostas irregularidades
na concessão de licença-prêmio ao Sr. Wagner de Angeli Ferraz, coordenador pedagógico do Colégio Estadual Evaristo
Veiga, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, §
7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos
fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 15/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.141206/2011
Objeto: Tendo em vista os elementos trazidos à baila pelo expediente autuado sobre o SIMP nº 003.0.141206/2011, o qual
originou-se de representação encaminhada pela Sra. Raquel Tatiana Dourado Lopes, noticiando supostas irregularidades
na concessão de licença-prêmio ao Sr. Ednilson Luiz Santana Menezes, professor do Colégio Estadual Evaristo Veiga,
resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e
promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 15/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.233922/2012
Objeto: Tendo em vista os elementos trazidos à baila pelo expediente autuado sobre o SIMP nº 003.0.233922/2012, o qual se
originou de representação oferecida pelo Sr. Denilson Lima da Cruz ao Ministério Público do Estado da Bahia, noticiando
supostas irregularidades perpetradas pela Superintendência de Controle do Uso do Solo do Município de Salvador - SUCOM
-, consistentes em omissão na fiscalização de poluição sonora em bar situado na Rua Amazonas, Praia Grande Salvador-
BA, denominado "Bar da Mara", resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO
CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 25/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.29668/2012
Objeto: Tendo em vista os elementos trazidos à baila pelo expediente autuado sobre o SIMP nº 003.0.29668/2012, o qual se
originou de representação oferecida pela Sra. Jilmara da Silva Pereira, em face da Secretaria de Educação do Estado da
Bahia, noticiando suposta ilegalidade no preenchimento de cargos do quadro de servidores efetivos do Estado da Bahia,
dentre eles, o de Professor de Língua Portuguesa da Região DIREC 3, resolve CONVERTER o presente Procedimento
Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016
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ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.168267/2012
Objeto: Tendo em vista os elementos trazidos à baila pelo expediente autuado sobre o SIMP nº 003.0.168267/2012, originário
do Ministério Público do Trabalho, encaminhado pela Ilustre Dra. Janine Milbratz Fiorot, Procuradora do Trabalho, noticiando
suposta prática de ato de improbidade administrativa, levada a efeito pela Superintendência de Trânsito e Transporte de
Salvador - TRANSALVADOR -, consistente na contratação de pessoal sem a observância do preceito constitucional da
obrigatoriedade de aprovação prévia em concurso público, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo
Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.138807/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.138807/2012, o qual se originou de representação encaminhada
pelo Sr. Francisco de Assis Ferreira de Souza, noticiando suposta prática de abuso de poder por parte de agentes da GTAXI,
resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e
promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 25/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.239708/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.239708/2012, o qual noticia supostas irregularidades em
nomeações para cargos em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Antônio Carolino Araújo Filho,
deste Município, através de ato publicado no ano de 2009, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo
Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 25/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.141898/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.141898/2012, o qual se originou de representação proposta pelo
Sr. César Ney Alves da Silva, noticiando suposta omissão da Superintendência de Controle e Ordenação do Uso do Solo do
Município - SUCOM -, na fiscalização de construção irregular, situada na Rua Amoreira, Bairro de Itapoã, Salvador/BA, resolve
CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as
medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 25/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.167360/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.167360/2012, o qual se originou de representação apócrifa
noticiando suposta acumulação indevida de cargos públicos no âmbito da Administração Estadual, resolve CONVERTER o
presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais
pertinentes.
Data de Instauração:25/07/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.135565/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.135565/2012, o qual noticia possível prática de ilegalidade por
parte do Diretor da Unidade Especial Disciplinar - UED -, em razão de possível supressão ilegal de elemento de prova
necessário à instrução de procedimento criminal privativo do Tribunal do Júri dessa Comarca de Salvador, resolve CONVERTER
o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas
legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016
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ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.40776/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.40776/2012, o qual noticia possível prática de representação
formulada pelo Sr. Raimundo Paixão, professor efetivo da Rede Estadual de Ensino do Estado da Bahia, noticiando supostas
irregularidades na tramitação de processos de aposentadoria, bem como no recolhimento de contribuições ao FUNPREV,
que configurariam violação a princípios administrativos, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo
Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.201842/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.201842/2012, o qual se originou de notícia veiculada no Jornal A
Tarde em edição do dia 24 de setembro de 2012, noticiando suposta omissão do Órgão Público responsável pela promoção
da segurança do patrimônio no Terminal Marítimo de Plataforma, nesta Capital, resolve CONVERTER o presente Procedimento
Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.260772/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.260772/2012, o qual se originou a partir de representação
proposta pelo Sr. Augusto Henrique Barata de Almeida Hessel, que noticia supostas irregularidades no Pregão Presencial
nº 035/2012, promovido pelo IPAC, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO
CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.10565/2011
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.10565/2011, o qual se originou a partir de correspondência
eletrônica enviada pelo Sr. Gregório Souza, noticiando supostas irregularidades na gestão administrativa da Fundação
Gregório de Matos, a saber: uso indevido de veículos institucionais e terceirização indevida de empregados, resolve
CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as
medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.79368/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.79368/2012, encaminhado ao GEPAM pelo Sr. Carlos Eduardo
Marinho de Santana, noticiando suposto abuso de autoridade levado a efeito por prepostos da SUCOM e consistentes em
ameaça de demolição de imóvel de propriedade do Representante sem a devida formalidade legal, resolve CONVERTER o
presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais
pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.113206/2013
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.113206/2013, para apurar supostas irregularidades verificadas
na celebração do Convênio nº 31/2013 entre a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR - e a Colônia de
Pescadores e Agricultores Z-16 de Saubara - BA, na importância de R$ 385,000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais),
resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e
promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 11/08/2016
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ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.117042/2013
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.117042/2013, que noticia supostas irregularidades verificadas
na construção e operação dos parques eólicos no Estado da Bahia, sob responsabilidade da Companhia Hidroelétrica do
São Francisco - CHESF -, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL,
com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 12/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.156046/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.156046/2012, que apura supostas irregularidades verificadas na
contratação de servidores, via REDA, pela Procuradoria-Geral do Estado, no ano de 2012, resolve CONVERTER o presente
Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 12/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.781/2013
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.78109/2013, que apura eventual omissão da Administração
Municipal ante a obstrução de via pública que dá acesso ao Clube da Associação Desportiva e Cultural da COELBA - ADELBA
-, localizado na Avenida Tamburugi, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO
CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 12/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.172597/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.172597/2012 o qual se originou de representação encaminhada
pela Ilustre Sra Maria Aladilce de Souza, Ex-Vereadora do Município de Salvador-BA, noticiando supostas ilegalidades
levadas a efeito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 2012, consistente no início da execução do Projeto Linha Viva
e da duplicação da Avenida Pinto de Aguiar sem a devida previsão orçamentária anual do ente municipal, resolve CONVERTER
o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas
legais pertinentes.
Data de Instauração: 12/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.251432/2013
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº. 003.0.251432/2013 o qual se originou de correspondência eletrônica
pela qual se noticia a prática de graves irregularidades no âmbito do Gabinete do Edil Geraldo Júnior, neste Município, que
ensejam apuração, pois, caso venham a ser, devidamente, comprovadas, significarão atos de improbidade administrativa,
a serem punidos na forma da Lei, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO
CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 12/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.2097/2009
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.209784/2009, o qual se originou de representação formulada
anonimamente, pela qual se noticia a ocorrência de diversas irregularidades que atentam contra os princípios da Administração
Pública, verificadas no âmbito da Superintendência de controle e Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Município -
SUCOM -, do Município de Salvador, na gestão em 2008, consistentes na terceirização irregular de serviços e de servidores,
a celebração de convênios, as dispensas de licitações e contratações emergenciais em desacordo com a Lei, além de
possíveis irregularidades na contratação de serviços de publicidade, bem como na utilização da Transferência do Direito de
Construir - TRANSCON -, dentre outras atinentes a procedimentos específicos da competência dessa Autarquia, resolve
CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as
medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 15/08/2016
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ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.209513/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.209513/2012, o qual se originou do Processo nº 02727-10/TCM-
BA, que apura as irregularidades verificadas na prestação de contas do Convênio firmado entre o Município de Madre de
Deus/BA e a Associação Terceira Via, CNPJ nº 06.171.635/0001-38, para a execução do Projeto Madre de Deus, resolve
CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as
medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 15/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.43915/2013
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.43915/2013, pelo qual se noticiam supostas irregularidades no
Concurso Público realizado pela CERB, Edital nº 001/2012, para o preenchimento de cargo de Analista de Processos
Organizacionais (Advogado), resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL,
com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de
proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 16/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.18825/2011
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.18825/2011, o qual se originou de representação encaminhada
ao GEPAM pelos Srs. Ailton Souza Rodrigues e Alencar Lopes da Silva, noticiando supostas irregularidades na realização do
Teste Seletivo promovido pela 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital para preenchimento de 130 (cento e trinta) vagas do
Quadro de Agentes de Proteção Voluntários, resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar em
INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP,
com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 16/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.256508/2012
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.256508/2012, o qual noticia supostas irregularidades no processo
Seletivo nº 01/2012, promovido pela Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização do Estado da Bahia,
consistente na adoção de critérios questionáveis e ilegítimos de desempate dos candidatos, resolve CONVERTER o presente
Procedimento Investigativo Preliminar em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 16/08/2016

ÁREA: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº: 003.0.103722/2010
Objeto: Tendo em vista o que consta do Processo nº 003.0.103722/2010, encaminhado ao GEPAM em 2008, o qual se
originou de expediente encaminhado ao GEPAM pelo Sr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado da Bahia, noticiando possíveis irregularidades no Processo de Dispensa de Licitação (PA nº 10609/2008), do qual
resultou a celebração do Contrato nº 13/2008 entre a Superintendência de Engenharia de Tráfego do Município de Salvador
e a Empresa MITTI Andaimes Equipamentos LTDA., resolve CONVERTER o presente Procedimento Investigativo Preliminar
em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, com o fim de proceder à apuração dos fatos e promover as medidas legais pertinentes.
Data de Instauração: 16/08/2016

ORIGEM: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DA SAÚDE - GESAU

Promotoria: 33ª Promotoria de Justiça de Assistência
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil
SIMP n° 003.0.222679/2015
Portaria: 76/2016
Área: Cidadania
Sub-área: Saúde
Objeto: Apurar a paralisação da obra de construção do serviço de verificação de óbito no IML - Instituto Médico Legal,
Salvador-BA.
Prazo de Conclusão: 10/11/2017
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM GUANAMBI.

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Área: MEIO AMBIENTE
Nº DO INQUÉRITO CIVIL: 692.0.6652/2016
INTERESSADOS: Comitê de Bacias Hidrográficas dos Rios Paramirim e Santo Onofre, CODEVASF, Município de Paramirim e outros.
OBJETO: apurar possíveis irregularidades ambientais atinentes ao controle da vazão da barragem do Zabumbão, localizada
no município de Paramirim
Guanambi, 28 de outubro de 2016

EDITAL Nº 001/2016

A 5ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, por intermédio de seu Promotor de Justiça sub-assinado, no uso de
suas atribuições legais, comunica a quem interessar possa o arquivamento das Notícias de Fato nº  600.0.140691/2014 e
600.0.10454/2015, que versam sobre possíveis irregularidades na Câmara de Vereadores. Santo Antônio de Jesus-BA, 23
de novembro de 2016.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA
EDITAL Nº 14/2016

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos do Procedimento
de Investigação Preliminar nº 04/2012, registrado sob o SIMP 608.0.53710/2012, Notifica a Senhora Marineia Santos
Nascimento acerca da Promoção de Arquivamento do referido Procedimento, instaurado a fim de apurar notícia de poluição
sonora, imputada ao Estabelecimento Comercial denominado Lanchonete Big Burguer, situado na bifurcação da Avenida
Rio Branco/Lélis Piedade, Bairro Joaquim Romão, nesta Cidade, advertindo que, poderá, querendo, recorrer da presente
decisão, até que, sem Sessão do Conselho Superior do MP/BA, seja homologada ou rejeitada a citada promoção, nos
termos da Resolução nº 006/2009, do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Jequié, 22 de novembro de 2016.

MAURICIO FOLTZ CAVALCANTI
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA
EDITAL Nº 15/2016

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos do Procedimento
de Investigação Preliminar nº 01/2012, registrado sob o SIMP 608.0.14931/2012, Notifica o(a)  responsável pela Igreja
Congregação Batista Apascentar Ministério de Adoração acerca da Promoção de Arquivamento do referido Procedimento,
instaurado a fim de apurar notícia de poluição sonora, imputada à citada Igreja, situada na Rua Antônio Jacobina de Brito, nº
63, Joaquim Romão, nesta Cidade, advertindo que, poderá, querendo, recorrer da presente decisão, até que, sem Sessão
do Conselho Superior do MP/BA, seja homologada ou rejeitada a citada promoção, nos termos da Resolução nº 006/2009,
do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Jequié, 22 de novembro de 2016.

MAURICIO FOLTZ CAVALCANTI
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE SALVADOR

EDITAL N.º 006/2016
Representação nº 003.0.217861/2016

A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, por meio de seu Promotor de Justiça, Luciano Rocha Santana, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1º, da resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art.
26, §1º, da resolução n.º 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia,
FAZ SABER a entidade denominada "Projeto Sariguê Casa dos Bichos", bem como a todos os interessados que do presente
Edital tiverem conhecimento, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos,
o INDEFERIMENTO da representação em epígrafe, onde constava diversas expressões denotando irresignação no tocante
a situações relacionadas com idosos, crianças, jovens, criminalidade e abandono de área de proteção ambiental no Abaeté,
sugerindo possíveis pretensões imobiliárias no local.

Salvador, 21 de novembro de 2016.

Luciano Rocha Santana
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCUGÊ, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 1 (um) ano, do Inquérito
Civil nº 152.0.252467/2016, Portaria nº 02/2013, cujo objetivo é apurar fatos que, em tese, podem configurar ato de improbidade
administrativa, atribuídos a Gevane Macedo Barberino Damasceno.

Mucugê/BA, 23 de novembro de 2016

VERA LEILANE MOTA ALVES DE SOUZA
Promotora de Justiça Substituta

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA - GEPAM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA

EDITAL nº 07/2016
SIMP nº 003.0.48643/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça Titular da 8ª Promotoria da Cidadania da Capital,
que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 7º, § 2º, II, e 10, § 3º, ambos da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e dos arts. 23, I, e 26, § 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio
deste edital as pessoas eventualmente interessadas que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Procedimento Investigativo
Preliminar nº 16/2016 (SIMP nº 003.0.48643/2016), oriundo de representação protocolizada por pessoa anônima, que versa
sobre suposta acumulação de cargos públicos pelo servidor municipal OSVALDO DOS SANTOS VITÓRIO, em face de não ter
informado seu endereço nos autos. Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho
Superior do Ministério Público, poderão quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou
juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação.

Salvador, 23 de novembro de 2016

CÉLIA OLIVEIRA BOAVENTURA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MILAGRES/BA

RECOMENDAÇÃO N º 001/2016.

Exmo. Sr. Raimundo de Souza Silva
DD Prefeito do Município de Milagres-BA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma de
suas atribuições constitucionais e legais, em especial o disposto nos art. 37, caput, art. 129, incisos II e IX, ambos da
Constituição Federal; art. 72, inciso I, art. 74, inciso I e art. 75, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96 e art. 27,
incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, consoante o artigo 127 da Carta Magna;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e
coletivos (artigo 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO estar a Administração Pública adstrita aos princípios de eficiência, legalidade, impessoalidade, moralidade
e publicidade, nos termos do art. 37, caput, da Carta da República;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites da
legalidade e moralidade administrativa, tendo por objetivo o resguardo do interesse público;

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2001) sobre os deveres de plena transparência
da gestão e da prestação de contas, em consonância com o disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 48 e seguintes da referida Lei Complementar   nº    101/2001,    que    preveem   os
instrumentos  de transparência, controle e fiscalização da gestão fiscal;
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CONSIDERANDO que a ofensa aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos do seu art. 73, enseja a
responsabilização dos infratores segundo o Código Penal, o Decreto-Lei 201/1967 e a Lei nº 8.429/1992 e demais normas
da legislação pertinente;

CONSIDERANDO que, no âmbito das sanções por ato de improbidade administrativa, a violação às normas da LRF vai de
encontro aos princípios da administração pública, caracterizando-se conduta descrita do art. 11 da Lei nº 8.429/1992, sem
olvidar eventual configuração de prejuízo ao erário, nos moldes do art. 10 da mesma Lei;

CONSIDERANDO a recente realização das eleições municipais de 2016 e o dever de plena observância das regras de
transição de mandato dos gestores do Poder Executivo, com a instauração de uma equipe de transição para o novo Governo
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se resguardar os bons gestores municipais, bem como as boas práticas administrativas
existentes nos Municípios;

CONSIDERANDO as facilidades de conservação de documentos, inclusive por meio de reprografias em formato eletrônico
(digital) ou físico (fotocópias);

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, para prevenir a inobservância dessas
regras, editou a Resolução nº 1.311/2012, disciplinando as providências a serem adotas pelos  Municípios para transmissão
de cargos de Prefeitos e Presidentes de Câmaras de Vereadores;

CONSIDERANDO que referida norma regulamentadora, em seu art. 1º, determina que "Os Prefeitos e Presidentes de
Câmara que estão encerrando o mandato constituirão, nos órgãos que dirigem, uma Comissão de Transmissão de Governo
incumbida de repassar informações e documentos aos representantes da nova administração, de modo a não inibir,
prejudicar ou retardar as ações e serviços encetados em prol da comunidade, evitando a descontinuidade administrativa no
município";

CONSIDERANDO que a equipe de transição tem, por objetivo, inteirar-se do funcionamento dos órgãos e entidades que
compõem a Administração Pública Municipal, bem como ter acesso às informações relativas às contas públicas, aos
programas e projetos do governo municipal;

CONSIDERANDO o teor do Enunciado nº 230 da Súmula do Egrégio Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a
responsabilidade do novo

gestor de apresentar a prestação de contas quando o anterior não o tiver feito, ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as
medidas legais visando o resguardo do patrimônio público, sob pena de corresponsabilidade;

Resolve RECOMENDAR a Vossa Excelência que INSTAURE a COMISSÃO DE TRANSIÇÃO, observando a composição
prevista no artigo 2º, inciso II, inciso I, da citada Resolução TCM nº 1311/2012, bem como as seguintes orientações para o
final do mandato:

1.         Assegurar a normalidade dos atos de gestão municipal, com a manutenção do quadro de servidores, e a regularidade
da prestação de serviços públicos, especialmente aqueles considerados essenciais, tais como saúde, educação, limpeza
pública, para que estes não venham a sofrer solução de continuidade;

2.         Manter em funcionamento os projetos iniciados, desde que não haja restrições legais, não iniciando outros sem
atendimento àqueles em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

3.         Preservar o patrimônio público material e imaterial, além de documentos (físicos ou eletrônicos) e sistemas
informatizados, mantendo os registros contábeis atualizados e íntegros e conservando todos os dados sob sua
responsabilidade pessoal, a fim de impedir que as  empresas privadas prestadoras de serviços levem consigo informações
imprescindíveis à continuidade administrativa, especificamente sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de
pagamento;

4.         Guardar e manter os bens, arquivos, livros contábeis, computadores, mídias, sistemas, dados, extratos bancários e
documentos públicos em  seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos de pagamento;

5.         Ter sob sua responsabilidade direta todos os procedimentos licitatórios, processos de pagamentos e demais
documentos pertinentes ao controle das licitações públicas realizadas na sua gestão;

6.         Zelar pela transparência pública e acesso à informação, garantindo o acompanhamento e a atuação plena e
independente do sistema de controle interno e da Comissão de Transição de Governo;
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7.         Encaminhar à referida Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias, após a sua constituição, o Plano Plurianual o Orçamento
Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, contendo os Anexos de Metas e Riscos Fiscais para o exercício seguinte, nos
termos do disposto nos artigos 4º e 5º da LRF,

assim como os documentos previstos no art. 4º da mencionada Resolução nº 1.311/2012 do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia;

8.         Manter atualizadas as prestações de contas para com a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas dos Municípios,
apresentando-as nos prazos legais;

9.         Exigir e manter atualizadas as prestações de contas de recursos transferidos pelo Município.

10.      Apresentar ao órgão competente a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e
instrumentos correlatos) celebrados com os Governos Federal e Estadual, cujo prazo para prestação de contas, parcial ou
final, se encerre até 31 de dezembro de 2016;

11.      Expedir ato de limitação de empenho e movimentação financeira para cumprimento das metas fiscais, nos termos do
disposto no art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

12.      Não autorizar, ordenar ou executar ato que acarrete aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de
remuneração, velando pelo respeito ao princípio da impessoalidade no pagamento da folha de  pessoal;

13.      Respeitar a ordem cronológica de pagamentos, efetuando-os somente após a efetiva liquidação da despesa e
observando as cláusulas contratuais;

14.      Respeitar o prazo para repasse das consignações (previdenciárias, empréstimos consignados e outros) e o prazo de
pagamento das obrigações patronais;

15.      Resguardar a utilização dos recursos previdenciários em absoluta observância à legislação previdenciária;

16.      Não aplicar recursos com finalidades específicas em fins indevidos e/ou ilegais, garantindo a utilização dos recursos
financeiros, emissão de cheques e transferências bancárias em estrita observância à lei;

17.      Zelar para que a assunção de obrigações seja precedida de autorização orçamentária para custear as despesas,
abstendo-se de contrair novas obrigações que não possam ser cumpridas até a ultimação do mandato ou que ensejem
parcelas de despesas a serem pagas no próximo exercício, sem deixar a respectiva disponibilidade de caixa para tanto,
adequando, por conseguinte, aos termo do artigo 42 da LRF, eventuais contratações novas, entendidas como tais aquelas
assumidas a partir de 1º de maio de 2016.

17.1.   Observar os prazos dos pagamentos relativos às despesas correntes e contínuas, a exemplo das contas de telefonia,
água e de energia elétrica, bem como de pagamento de despesas com pessoal, mantendo-os rigorosamente em dia, a fim
de evitar que se transfira ao sucessor a responsabilidade pelo adimplemento das obrigações assumidas em nome do
Poder Público Municipal;

18.      Abster-se de praticar atos que consubstanciem discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a demissão
injustificada, permitindo,  ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores públicos ou terceirizados,
independentemente da ideologia política/partidária dos funcionários (art. 5º, VIII, CF/88);

19.      Não realizar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (a.r.o.);

20.      Assegurar a utilização de bens públicos somente em prol da coletividade;

21.      Reconduzir a dívida pública aos limites legais;

22.      Abstenha-se de efetuar qualquer dispêndio de verba pública integrada ao Município com eventos festivos nesta cidade
até que o Município se organize financeiramente, pagando todos os seus débitos com as folhas de pagamentos dos
servidores públicos ativos e inativos, pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos os débitos com os
contratados que prestam serviços essenciais para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o provisionamento
do 13º salário referente ao ano de 2016 com os recursos que seriam despendidos com a realização de festas;

23.      Finalmente, cumpre não perder de vista que o não atendimento da presente Recomendação na sua forma e termos
acarretará no ajuizamento de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, nos termos da Lei nº 8429/92, sem
embargo das medidas criminais que os fatos possam ensejar, bem como as de ressarcimento ao erário, no caso de
eventuais danos ao patrimônio público.
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24.      Na hipótese da falta da apresentação dos demonstrativos elencados nesta Recomendação, ou pelo menos, daqueles
que permitem o conhecimento da situação orçamentária, contábil, financeira e patrimonial e, mais ainda, indícios de
irregularidades ou desvios de recursos públicos, deverá a equipe de transição comunicar ao Tribunal de Contas  para
adoção das providências cabíveis.

25.      Resolve,  ainda,  o  envio  desta  recomendação  ao  Senhor Prefeito,

requisitando-se ao mesmo que ofereça resposta por escrito acerca das providências adotadas, no prazo de 10 (dez) dias.

Registre-se. Autue-se. Publique-se. Notifiquem-se.

Amargosa/BA, 22/11/2016.

Jader Santos Alves
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL SIMP nº 210.0.202094/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art.
26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados,
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do
Procedimento Administrativo Eleitoral em epígrafe, que apurou suposta prática de conduta vedada pela Lei Eleitoral pelo Sr.
Antônio Wilton de Oliveira Brandão.

Paramirim, 21 de novembro de 2016.

LEANDRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL SIMP nº 210.0.176559/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art.
26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados,
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do
Procedimento Administrativo Eleitoral em epígrafe, que apurou possível ocorrência de troca de votos por cestas básicas no
interior do Mercado Dourado.

Paramirim, 21 de novembro de 2016.

LEANDRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL

SIMP nº 003.0.167337/2010

A 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSISTÊNCIA DA CAPITAL, INTEGRANTE DO GESAU, representada pela Promotora
subscritora no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 9º, caput, da Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público e no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, este último
artigo modificado pela Resolução nº 01/2013 do mesmo órgão, em obediência estrita ao Princípio da Publicidade, vem, por
meio deste Edital comunicar a prorrogação, pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil acima numerado, que tem por objeto
"Apurar o acesso para o tratamento dos Portadores de Dor Crônica (Ambulatório Magalhães Neto, do Hospital das Clínicas)".

Salvador, 09 de novembro de 2016.

Ana Luiza Menezes Alves
Promotora de Justiça
GESAU
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Edital nº 23/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça Titular da 34ª Promotoria de Justiça de Assistência
da Capital, designado para atuar na Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de Salvador, que subscreve o presente,
em conformidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos
da Resolução nº 006/2009 do E. Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados,
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que o foi promovido o arquivamento do
IC nº 003.0.209236/2012, que visava apurar ofensa ou violação à ordem urbanística e ambiental em razão da implantação
dos empreendimentos SONATA RESIDENCIAL e OPERA RESIDENCIAL.

Salvador, 23 de novembro de 2016.

Marcelo Henrique Guimarães Guedes
Promotor de Justiça Designado

EDITAL 94

A 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área de Cidadania, por intermédio da Promotora de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art 26º da RESOLUÇÃO nº 006/2009, do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, consoante art10 §1º da Resolução 23/2007 do CNMP. Comunica ao Sr.
Raimundo Francisco da Silva e demais interessados, o ARQUIVAMENTO, do Inquérito Civil SIMP 598.0.36596/2012, instaurado
para apurar possível situação de risco vivida pelo PNE Givanildo Conceição.

Juazeiro, 23 de setembro de 2016

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores
de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período
de um ano, do Inquérito Civil nº 198.0.23818/2008, cujo objetivo é apurar a concessão de cotas de combustível e
remédios a parlamentares, sem justa causa, assim como a incompatibilidade entre o patrimônio amealhado pelo Sr.
Cássio Luis da Silva Biscarde, então Prefeito Municipal de Nova Soure, e o subsídio mensal auferido, efetivação de
compras na folha do hospital local, contratação de funcionários fantasmas, superfaturamento na compra de oxigênio
para a unidade hospitalar local e, finalmente, atraso no pagamento de servidores públicos, todos praticados pelo
aludido Chefe do Executivo.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve,
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores
de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo
período de um ano, do Inquérito Civil nº 198.0.172259/2008, cujo objetivo é apurar a prática de suposto ato de
improbidade administrativa, mediante contratação fraudulenta com a empresa Natuba Transporte e realização de
pagamentos fraudulentos através de notas fiscais vencidas, praticada por Cássio Luis da Silva Biscarde, então
Prefeito Municipal de Nova Soure.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito
Civil nº 198.0.184175/2008, cujo objetivo é apurar a falsa aplicação de verbas públicas na saúde no importe de R$ 1.424.121,50
(um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos), relativos ao ano de 2006, praticada
por Cássio Luis da Silva Biscarde, então Prefeito Municipal de Nova Soure.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 198.0.31529/2011, cujo objetivo é apurar a prática de suposto superfaturamento do contrato de transporte
escolar, com correlata fraude ao procedimento licitatório respectivo, e enriquecimento ilícito, aparentemente praticadas por
Evaldo Moraes de Souza, Marcelo Araújo dos Santos e Deusivan de Souza Pimentel, integrantes da Comissão permanente
de Licitação de Nova Soure, José Arivaldo Ferreira Soares, Prefeito Municipal, Andre Luis Ferreira Santos, Secretário de
Administração e Finanças e, finalmente, o Representante da empresa vencedora dp certame.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 198.0.240578/2012, cujo objetivo é apurar a situação da estrutura do Conselho Tutelar de Nova Soure e
adotar providências voltadas à melhoria da prestação do serviço desse órgão de defesa dos direitos infantojuvenis.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 198.0.240601/2012, cujo objetivo é apurar a situação do CMDCA em Nova Soure e adotar providências para
um melhor política em prol da infância e juventude neste município.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA SOURE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 198.0.240616/2012, cujo objetivo é apurar a efetivação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FIA em Nova Soure, e adotar providências.

Nova Soure/BA, 16 de novembro de 2016

Pollyanna Quintela Falconery
Promotora de Justiça
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016
O Pregoeiro Oficial do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que tornou sem efeito a publicidade
de 23/11/2016 referente ao Termo de Adjudicação do Pregão Presencial nº 06/2016- SIMP 003.0.163983/2016. Objeto:
Prestação de serviços de suporte para manutenção em prédios públicos. Salvador/Ba, 23/11/2016. Alvaro Medeiros Filho.

RESULTADO DE ANALISE DE PLANILHAS E HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 - Proc. SIMP 003.0.163983/2016. Objeto: Prestação de serviços de suporte para manutenção
em prédios públicos. Tendo em vista a realização do Pregão Presencial nº 06/2016, em 08/11/2016, às 09h30 na sala 104 da
Coordenação de Licitação, Prédio Sede do Ministério Público do Estado da Bahia-Centro Administrativo da Bahia, com a
participação de quatro empresas: OBJETIVA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI-ME CNPJ 01851688000186,
VIVERDE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA CNPJ 081155680001-60, AGILE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP e
LOC RH SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ 13028145000142; tendo em vista a realização de
análise das planilhas de composição de custos, documentações de habilitação e cumprimento dos requisitos do edital pela
1ª classificada na disputa de lances, restou habilitada e vencedora do referido pregão: LOC RH SOLUÇÕES EM RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ 13028145/0001-42, valor global/ano: R$1.673.897,15, ficando aberto o prazo de 3 (três)
dias para interposição de recurso administrativo, após a publicação. Salvador/Ba, 22/11/2016. Alvaro Medeiros Filho - Pregoeiro
Oficial do Ministério Público do Estado da Bahia.

OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO BAHIA

EDITAL N° 58/2016 - NOTIFICAÇÃO - O CONSELHEIRO DISTRIBUIDOR DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições, notifica a advogada FRANCISCA WILCE FERREIRA DE MELO(OAB/BA 42711), na
qualidade de Patronesse de G.M.P.P.(OAB-BA 895A)para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, contados da
presente publicação, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo n° 18.203/05. Publique-se e cumpra-
se. Salvador, 23 de novembro de 2016 - Waldir Santos - Conselheiro Distribudor - OAB/BA.


